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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS
Parte III – Cláusulas financeiras

Até mesmo pela expectativa gerada sobre o pagamento pontual das parcelas mensais da anuidade, certamente as cláusulas de natureza financeira concentram alta importância e atenção para os gestores educacionais. Tanto comentamos – e tanto sofremos! – com o problema da inadimplência, que o uso de termos e condições corretas em nosso contrato de matrícula se apresenta como um dos meios para revestir de maior segurança nosso relacionamento com os alunos e responsáveis financeiros.

Em continuidade ao tema já abordado nas duas matérias anteriores, vamos entender desta vez onde se manifesta nosso direito de recebimento, e como se concretiza contratualmente uma das principais características da educação privada: a cobrança pelos serviços.

Valor total e forma de pagamento – Ao contrário do que parece, a remuneração oficial das instituições particulares de ensino não atende pelo nome de “mensalidade”, sua terminologia mais comum. Como estamos oferecendo uma prestação contínua de serviços, a se desenvolver durante todo o ano, a própria lei direciona essa contraprestação financeira como uma anuidade (ou semestralidade, nos casos de cursos semestrais). Esse entendimento é importante, uma vez que o contrato deve ser tratado como um todo, do início ao fim das aulas no período letivo.

Feita essa premissa, temos a obrigação de indicar claramente, em cláusula expressa, o valor original do contrato – ou seja, essa anuidade – com a respectiva forma de pagamento em 12 ou em seis parcelas mensais, conforme determina a Lei 9.870, de 23 de novembro de 1999:

“Art.1º § 3º: O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos precedentes terá vigência por um ano e será dividido em 12 ou seis parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos, desde que não excedam ao valor total anual ou semestral apurado na forma dos parágrafos anteriores.” .

Por esse motivo, qualquer outra modalidade de divisão – 13 ou 14 parcelas, por exemplo – deve ser oferecida como opção à condição principal e a somatória de todos os valores não poderá ultrapassar a anuidade oficial.

Eventuais descontos, bolsas e benefícios sobre essa quantia fixa podem ocorrer em instrumentos aditivos ao contrato principal, mas não é recomendável fazê-lo na minuta-padrão, uma vez que sua aplicabilidade alcançaria a todos os alunos, em possível descontrole do gestor.

Vencimento e meio de cobrança – As parcelas de anuidade deverão ter vencimento fixo em um determinado dia do mês, cuja escolha pode ser oferecida aos contratantes no ato da assinatura. Após esse prazo, começam a incidir os encargos contratuais, uma vez que se descumpriu a obrigação de pontualidade.

Além disso, é fundamental descrever em cláusula própria a forma de cobrança dos valores e suas possíveis condições. Como a maioria utiliza boleto bancário, vale a pena estipular as regras para entrega do documento, validade no sistema de compensação e no banco de origem, necessidade de segunda via, pagamento pela internet, etc. Caso a instituição mantenha caixas físicos para recebimento em carteira própria, declaramos no contrato as condições para pagamento com cheque ou dinheiro, horário, recibo e demais itens de importância.
Encargos por atraso – A chamada “cláusula penal” impõe as sanções financeiras a que fica sujeito o contratante em atraso de pagamento. Por ser um tema de alta relevância e com limitação de direitos da parte contrária, é essencial que seja impresso com destaque (em negrito, caixa alta ou sublinhado), de forma a resguardar a transparência exigida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990).

Os acréscimos autorizados por lei a serem descritos no contrato educacional para cobrança dos inadimplentes são de três naturezas diferentes:

a) Multa: não cumulativa, só poderá ser cobrada uma única vez. A Lei Consumerista determina em seu Art.52 § 1º o limite máximo de 2% no fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento. Essa é a percentagem de multa mais segura aplicada pelos estabelecimentos educacionais, por ter pleno reconhecimento pelo Judiciário, mas há entendimentos divergentes (inclusive deste articulista) que permitiriam o uso de 10%, pela interpretação de que os serviços educacionais não representam concessão de crédito.

b) Juros: cumulados mensalmente após 30 dias do vencimento original, os juros de mora podem ser previstos em contrato com incidência de 1%, seguindo antiga regra da Constituição Federal. Não há impedimento na cobrança diária, desde que feita de forma proporcional nos mesmos parâmetros.

c) Atualização Monetária: destinada a repor o poder de compra reduzido pela desvalorização da moeda, é a aplicação de um dos índices reconhecidos pelo mercado. Por exemplo: IPC, IGP-M, TR.

Previsão de registro do débito – Caso se pretenda incluir os devedores em SPC/Serasa, será importante declarar essa providência em cláusula própria do contrato educacional, exatamente para resguardar o contratante dos riscos de bloqueio no crédito pessoal. Além disso, nunca é demais lembrar a necessidade de notificação prévia em carta com aviso de recebimento.
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